
município DE IPORÃ
ESTADO 00 PARANÁ

PORTARIA N° 621/2020

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A

SERVIDORA MOLGANA MARA ROCHA. E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS.

AMSTIDES ANTONIO CAMPOS - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no Ari. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;
b) o atestado Médico:

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 11 de agosto de 2020 a 17 de agosto de 2020,
07 (sete) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora MOLGANA
MARA ROCHA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 53.471.064-5 -
SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n"418.18!.658-30, residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca
de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria n°. 438/2016 de 02 de junho de
2016, lotadana Secretaria de Assistência à Saúde e à Área Social.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 11 de agosto de

Registre-se

Publhad» (a) no Dlórl» OHsM
MunUiploi do Paraná

Org&B Qfidal da Manltfpie d* IpotA

Edifãe n!» 2073 P&ginat 109 An»! IX

D«iei 13/08/2020

Publique-se

Iporâ-(PR), 12 de agosto de 2020.

ARISTIDES AmVNIO CÁMPÓS
Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 13/08/2020. Edição 2073.
A verificação de auieiulcldade da matéria pode ser feita no site:
http://www.diarlonmnlcipal.com.br/anip/


